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Autoria: Vers. Macarrão e Mundim 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Moção de Congratulação, a ser encaminhada aos Srs. Major Dário de Araújo Martins - 

Comandante do16º Batalhão de Policia Militar, Ten.Cel. Ronny Alves de Souza - 

Subcomandante do 11º CRPM, Capitão Marcelo Rodrigues de Almeida, Ten. Flávio Rodrigues 

Pacheco, 1º SGT Silas Francisco de Sousa, 2º SGT Genilson Mendes Ribeiro, 2º SGT Welson 

Antonio da Silva, 3º SGT Wellington Campelo dos Santos, 3º SGT Cecília Aparecida Pereira 

Silva, SD Reinaldo Divino Nunes, SD RenatoSantos Gomes, SD Murilo de Sousa Melo, SD 

Jansey Getulio de Oliveira, SD Cypriano Deyson Barbosa do Nascimento, SD Phavieri Ruduvais 

Souto, SD Matheus Henrique Alencar, SD Randerson Pereira de Brito, SD Carlos Roberto Alves 

da Silva, SD Carlos Eduardo da Silva Vieira, SD Wanderson Montijo Alves e SD Danilo de 

Souza Calazans em reconhecimento pelos serviços prestados á comunidade formosense. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 20 de Março de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            Vereador                                                                                      Vereador 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:macarrao@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N.º 003/19 MR e ED, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

 

Praça Rui Barbosa n.º 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO 

               www.formosa.go.leg.br                                                     macarrao@camaraformosa.go.gov.br     [2] 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Moção objetiva reconhecer os policiais militares, pelo ato de bravura ao 

participarem de confronto direto com meliantes no dia 21/01/2019. De acordo com o histórico; 

Que o SD RENATO lotado na CPT/Formosa se encontrava de folga abastecendo seu veiculo no 

Auto Posto Somar, momento em que visualizou um VW/Voyage de cor vermelha e placa 

OMZ8975 com restrição de Furto/Roubo sendo empurrado por 4 (quatro) indivíduos, sendo que 

tal veiculo havia sido utilizado em tentativa de homicídio no setor Lagoa dos Santos onde 2 

(duas) pessoas foram baleadas; Que em seguida estacionaram este veiculo e embarcaram em um 

FORD/Fiesta de cor prata e placa GRG3554 seguindo em direção a Formosinha sendo 

acompanhado pelo militar de folga que a todo momento informava o itinerário; Momento em 

que a equipe da área Bravo composta pelos SD Jansey e SD Cypriano depararam com o veiculo 

Ford/Fiesta transitando em alta velocidade, neste momento iniciou-se um acompanhamento onde 

os indivíduos desobedeceram sinais sonoros e luminosos de parada, vindo estes a abandonar o 

veiculo na avenida circular após varias manobras arriscadas que puseram diversas vidas de 

transeuntes em perigo. Em ato continuo efetuaram disparos contra a equipe Bravo embrenhando 

na vegetação que margeia a via; Que a equipe solicitou apoio via COPOM ao qual repassou as 

demais equipes; Que ao chegar no local as equipes de CPT90, CPU, BRAVO, DELTA, ECO e 

FOX iniciaram uma varredura na vegetação com o intuito de localizar os meliantes; Em dado 

momento quando se fazia a progressão os militares foram recebidos com vários disparos de arma 

de fogo, sendo necessário o revide a injusta agressão atual até cessar os disparos; Que 3 (três) 

indivíduos foram alvejados e em seguida providenciado o socorro sendo estes atendidos pela 

equipe USA (SAMU) que após tentativa de reanimá-los foram constatados os óbitos; Que o 

4°(quarto) individuo envolvido conseguiu evadir não sendo encontrado; Que compareceu ao 

local o Tenente Cel. Rony, Capitão Rodrigues e Tenente Pacheco que deram o devido suporte as 

equipes envolvidas; Posteriormente as armas localizadas com os meliantes bem como, os 

veículos utilizados por estes foram apresentados na Central de Flagrantes para as medidas 

cabíveis. 

 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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